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Indicação n° 3 fal' / 2 0 2 ^
Nos termos do Regimento Interno, conjugado com a Lei Orgânica 

do Município de Diamantino e ouvido Soberano Plenário, indiejo 

ao Poder Executivo Municipal que providencie a instalação de 

tela de proteção na quadra esportiva localizada na Praça do 

Bairro Serra Azul.

JUSTIFICATIVA

Como agente político c físcalizador, nos princípios legais do devido 

processo aos interesses dos munícipes, a presente Indicação tem por objetivo garantir 

segurança, organização e melhor convivência comunitária no entomo da quadra esportiva 

da Praça do Serra Azul.

Atualmente, a quadra não possui tela de proteção adequada, o 

que faz com que, durante a prática esportiva, as bolas frequentemente ultrapassem os 

limites da quadra c caiam nos quintais c áreas internas das residências vizinhas, 

ocasionando transtornos aos moradores, riscos dc danos a bens particulares e situações dc 

conflito entre usuários do espaço público e a comunidade local.

A instalação da tela de proteção é uma medida simples, de 

baixo custo e altamente eficaz, que permitirá o uso pleno do equipamento esportivo, 

incentivando o esporte, o lazer c a integração social, sem prejudicar o sossego e a 

segurança dos moradores do entorno.

Dessa forma, a presente Indicação atende ao interesse público, 

contribui para a valorização do espaço urbano e demonstra o compromisso do Poder 

Público Municipal com a qualidade de vida da população do Bairro Serra Azul.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 18 de dezembro de 2025.
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